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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 

 II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 2617520230007/2023
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Nome da autoridade competente: LUIS MANUEL REBELO FERNANDES
Número do CPF: ***.578.477-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO CIENTÍFICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 
b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240305 - 00001 - COORDENAÇÃO-GERAL
DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO CIENTÍFICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 

Observações:

a)Identificação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED; e

b)Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução tenha UG
própria.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq
Nome da autoridade competente: RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO
Número do CPF: ***.597.848-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: DIRETORIA DE
COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL, INTERNACIONAL E INOVAÇÃO - DCOI
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 364102 - 36201 - CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq
Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pela execução do objeto do TED: 364102 - 36201 -
CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq

 

Observações:



a)Identificação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e

b)Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo “b”,
apenas caso a unidade responsável pela execução tenha UG própria.

3. OBJETO

Apoio à realização da 75ª Reunião Anual da SBPC- Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

4.1. Objetivo geral:

O principal objetivo da proposta em tela é à realização da 75ª Reunião Anual da SBPC, no
período de 23 a 29 de junho de 2023, como instrumento de promoção e difusão da Ciência, Tecnologia
e Inovação no Estado do Paraná e no Brasil, por meio de conferências, mesas-redondas, minicursos,
exposições, atividades interativas, oficinas experimentais e eventos culturais, com a participação do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI).

 

4.2. Objetivos específicos:

a) contribuir para o desenvolvimento científico e tecnológico do País;

b) engajar-se proativamente pela qualidade e universalidade da educação em todos os
níveis;

c) promover a disseminação do conhecimento científico por meio de ações de divulgação
da ciência;

d) promover reflexões e ações que resultem na remoção dos empecilhos e
incompreensões que embaracem o progresso da ciência.

4.3.  Público- Alvo: 

O projeto beneficiará mais de 120 sociedades científicas das diversas áreas do
conhecimento. Nos anos recentes, o número de participantes nas Reuniões Anuais vem ultrapassando
os 16.000 inscritos, sendo cerca de 3.500 pesquisadores participantes e mais de quatro mil trabalhos
apresentados.

4.4. Resultados esperados:

Os resultados esperados com a realização deste projeto da 75ª Reunião Anual contam
com grande participação das sociedades científicas, universidades e institutos de pesquisa de todo o
País, em especial o corpo docente e discente das instituições locais e regionais de ensino superior e dos
países vizinhos, sem falar da  repercussão que sempre lhe reserva a mídia impressa, televisiva e
radiofônica (nacional e local).

4.5. Capacidade Técnica e Operacional da proponente

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, fundado em
1951, é uma agência deste Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC
destinada ao fomento da pesquisa científica e tecnológica e à formação de recursos humanos para a
pesquisa no país. Sua história está diretamente ligada ao desenvolvimento científico e tecnológico do
Brasil contemporâneo.

Além de desempenhar papel primordial no fomento das políticas de ciência, tecnologia e
inovação, sua atuação contribui para o desenvolvimento nacional e o reconhecimento das instituições
de pesquisa e pesquisadores brasileiros pela comunidade científica internacional, contribuindo para o
avanço das fronteiras do conhecimento, o desenvolvimento sustentável e a soberania nacional.



Para analisar, julgar, selecionar e acompanhar os pedidos de projetos, tais como os que
serão submetidos à chamada em questão, o CNPq conta com o apoio de pesquisadores que constituem
sua Assessoria Científico-Tecnológica e são organizados em Comitês de Assessoramento. Os
pesquisadores, individualmente ou em grupos, têm atribuições específicas e atuam de acordo com suas
especialidades. Além disso, o CNPq possui em seu quadro equipe especializada em recebimento, análise
e encaminhamento das propostas que são apresentadas nas chamadas públicas.

4.5 – Metas propostas

A meta  e as etapas apresentadas na proposta e no Plano de Trabalho são coerentes e
traçam de forma bem estruturada os passos necessários à plena consecução do objeto, a saber:

 

Meta 1
(única)

Realização da 75ª Reunião Anual da SBPC- Sociedade Brasileira
para o Progresso da Ciência. junho/2023 agosto/2023

Etapa 1 Preparação do apoio para a Infraestrutura  junho/2023 agosto/2023
Etapa 2 Preparação e Organização do Evento junho/2023 agosto/2023
Etapa 3 Realização da 75ª  Reunião Anual da SBPC junho/2023 agosto/2023
Etapa 4 Acompanhamnto e avaliação da 75ª Reunião Anual da SBPC junho/2023 agosto/2023
Etapa 5  Elaboração de relatório de avaliação maio/2023  junho 2024

 

Sugere-se o seguinte Cronograma: 

PROGRAMAÇÃO PERÍODO
Programação científica, sessões especiais, encontros e exposições EXPOT&C: 
(i) apresentação de conferência, mesas redondas, painéis, minicursos e pôsteres (40 conferência, 60
meses redondas, 20 paines, 300  pôteres, 50 minicursos virtuais e presenciais;
(ii) Reunião do Conselho Nacional das Fundações de Amparo (COFAP); e
(iii) oficinas de trabalho integração das ciências Brasil, Argentina e Uruguai.

23 a 29 de
junho

 
SBPC Jovem: completa 20 anos de existência e atrai cerca de 15.000 estudantes do ensino
fundamental, médio e técnico que participam das exposições e oficinas, com atividades prática  de
química. biologia, matemática, física. ciência sociais, saúde e etc.
 

23 a 29 de
junho

Secretaria de credenciamento: espaço fundamento para o atendimento do público inscrito, dos
conferencistas, convidados e para o fornecimento das informações sobre a reunião e locais onde
ocorrerão os principais eventos. 

23 a 29 de
junho

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

                         A Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) é uma intitução voltada para o
desenvolvimento científico, educacional, cutural e tecnologico do Brasil. Conta com a pariticação e
colaboração de diferentes atores da comunidade científica brasileira e tem importante papel na
valorização da ciência e dos cientistas brasileiros, exigindo, dos diferentes governos brasileiros, o
investimento na ciência e cultura nacional. Fundada em 1948 , a SBPC exerce um papel importante no
desenvolvimento do sistema nacional de ciência e tecnologia e na divulgação e popularização da ciência
no país.  A 75ª Reunião Anunal da SBPC ocorrerá na Universidade Federal do Paraná (UFPR) -
Curitiba, entre os dias 23 a 29 de junho, com o tema central "Ciência e democracia para um Brasil justo
e desenvolvido". 

Anualmente,  realiza diversos eventos, de caráter nacional e regional, com o objetivo de
debater políticas públicas de C&T e difundir os avanços da ciência. Por meio das Secretarias Regionais,
são realizadas ainda outras atividades de difusão científica. A entidade também contribui para o debate
permanente das questões relacionadas à área por meio de diversas publicações, como o Jornal da



Ciência, a revista Ciência e Cultura, o portal na internet, e a edição de livros sobre temas diversos
relacionados à ciência brasileira.  

Participa ativamente de debates sobre questões que determinam os rumos das políticas
de C&T e da educação no Brasil. Tem assento permanente no Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia
(CCT), órgão consultivo do Governo Federal para definição das políticas e ações prioritárias no campo da
C&T. Possui representantes oficiais em mais de 20 conselhos e comissões governamentais.

 

Observação: Preenchimento da justificativa e motivaçãopara a execução dos créditos orçamentários por
outro órgão ou entidade.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?

(   )Sim

( X )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(  ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

(  X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 

Observação:

1)Podem ser marcadas uma, duas ou três possibilidades.

2)Não é possível selecionar forma de execução que não esteja prevista no Cadastro de Ações da ação
orçamentária específica, disponível no SIOP.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?

(   )Sim

( X )Não

Observação:

1) O pagamento de despesas relativas a custos indiretos está limitado a vinte por cento do valor global
pactuado, podendo ser excepcionalmente ampliado pela unidade descentralizadora, nos casos em que
custos indiretos superiores sejam imprescindíveis para a execução do objeto, mediante justificativa da
unidade descentralizada e aprovação da unidade descentralizadora.

2) Na hipótese de execução por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos
internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a
proporcionalidade e as vedações referentes aos tipos e percentuais de custos indiretos observarão a
legislação aplicável a cada tipo de ajuste.



9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total Início Fim

META 1

Realização da 75ª
Reunião Anual da
SBPC- Sociedade
Brasileira para o
Progresso da
Ciência.

un. 1 R$
2.200.000,00

R$
2.200.000,00 Maio/2023 Junho/2024

PRODUTO

75ª Reunião
Anual da SBPC-
Sociedade
Brasileira para o
Progresso da
Ciência.

- - - - - -

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR
maio/2023 R$ 2.200.000,00
   

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

3.3.50.39 Não R$ 2.200.000,00
     

Observação: O preenchimento do PAD deverá ser até o nível de elemento de despesa.

12. PROPOSIÇÃO

 
 

(assinado eletronicamente)
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

Presidente do CNPq

 

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada

Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

13. APROVAÇÃO

 

(assinado eletronicamente)
LUIS MANUEL REBELO FERNANDES

Secretário Executivo do MCTI
 

Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora



Observação: Autoridade competente para assinar o TED.

Observações:

1) Em atenção ao disposto no § 2º do art. 15 do Decreto nº 10.426, de 2020, as alterações no Plano de
Trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizados por
meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração
do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovadas pelas Unidades Descentralizadora e
Descentralizada.

2)A elaboração do Plano de Trabalho poderá ser realizada pela Unidade Descentralizada ou pela Unidade
Descentralizadora.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osório Galvão (E), Usuário Externo, em
11/05/2023, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luis Manuel Rebelo Fernandes, Secretário-Executivo, em
15/05/2023, às 14:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11050803 e o código CRC 3B03711C.

Referência: Processo nº 01245.005109/2023-28 SEI nº 11050803



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
 

 I - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 2617520230007/2023
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Nome da autoridade competente: LUIS MANUEL REBELO FERNANDES
Número do CPF: ***.578.477-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO CIENTÍFICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 
b) UG SIAFI
 
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240305 - 00001 - COORDENAÇÃO-GERAL
DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO CIENTÍFICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 

Observações:

a)Identificação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED; e

b)Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução tenha UG
própria.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq
Nome da autoridade competente: RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO
Número do CPF: ***.597.848-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: DIRETORIA DE
COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL, INTERNACIONAL E INOVAÇÃO - DCOI
 
b) UG SIAFI
 
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 364102 - 36201 - CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq
Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pela execução do objeto do TED: 364102 - 36201 -
CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq



 

Observações:

a)Identificação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e

b)Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo “b”,
apenas caso a Unidade Responsável pela execução tenha UG própria.

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

Apoio à realização da 75ª Reunião Anual da SBPC- Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência.

 

Observação: Descrição sucinta do objeto pactuado.

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1 Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à
comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade
Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover
diretamente a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao
prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar a
íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no
prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado
no sítio eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito
no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a
execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

4.2 Unidade Descentralizada



I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos,
das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao
objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade
Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não
empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto
nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da
conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em
parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restituição previstas na legislação
específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no
prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser publicado
no sítio eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos
aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora.

5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 14 (quatorze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do
Decreto nº 10.426, de 2020.

 

Início: a partir da assinatura do instrumento           Fim:  14 (quatorze) meses

 

Observações:

1) O prazo máximo da vigência é de até 60 (sessenta meses); e

2) Considerando que a publicação do extrato do TED deve se dar no sítio oficial da Unidade
Descentralizadora, sugere-se que o início da vigência seja considerado a contar da data de assinatura.

6. VALOR DO TED



R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais)

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

Programa 2204 - Brasil na Fronteira do Conhecimento

Ação Orçamentária 4210 - Formulação, Gestão e Manutenção de Políticas e do Sistema Nacional de
Ciência, Tecnologia e Inovações

8. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de
bens?

(   )Sim

( X )Não

 

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respectivo
Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED
poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração de termo
aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas
unidades descentralizadora e descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art.
23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do
art. 24 do mesmo normativo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora,
deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais danos ao
erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

 

Observações:

Os partícipes do TED podem prever que, além da obrigatória tomada de providências para recomposição
ao erário, que eventual rejeição do relatório de cumprimento do objeto poderá (ou deverá) gerar ajustes
no Plano de Trabalho, inclusive para fins de previsão de prestação alternativa, se houver interesse e
viabilidade para tanto, desde que enquadrados nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 10.426/2020.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1 Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os
partícipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período
em que participaram voluntariamente do TED.



11.2 Rescisão

Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II -a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do
objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes
comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou
redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos serão
publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da
data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano
de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

14. ASSINATURAS

 

 

(assinado eletronicamente)
RICARDO MAGNUS OSÓRIO GALVÃO

Presidente do CNPq

(assinado eletronicamente)
LUIS MANUEL REBELO FERNANDES

Secretário Executivo do MCTI

 

 

Observação: Identificação dos responsáveis pela assinatura do TED. Ministro ou dirigente máximo da
entidade da administração indireta, ou autoridade à qual foi delegada por estes a competência para
assinatura de TED.

Delegação não é vedada no Decreto nº 10.426, de 2020, portanto, é permitida.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osório Galvão (E), Usuário Externo, em
11/05/2023, às 18:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luis Manuel Rebelo Fernandes, Secretário-Executivo, em
15/05/2023, às 14:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11050806 e o código CRC A0BC19F7.

Referência: Processo nº 01245.005109/2023-28 SEI nº 11050806


